
CAMARA MUNICIPAL DE VIANA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Plenário ”João Paulo II"

Viana/ES, 21 de março de 2025

Ao IImo. Senhor

Domingos Augusto Taufner

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo
Vitória - Estado do Espírito Santo

Caríssimo Conselheiro Presidente,

Servimo-nos do presente para informar a V. Ex.ª, que tomei
conhecimento das conclusões contidas no parecer conclusivo emitido pelo
controle interno, referente a prestação de contas anual do exercício financeiro

2024, a que se refere o parágrafo único, do artigo 4º, da Resolução TCEES nº
227/2011.

Atenciosamente,

JOILSON BROEDEL
Presidente
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